
 

Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000 
 
 

Artigo 55 - Aplica-se a alíquota de 25% (vinte e cinco por 
cento) nas operações ou prestações internas com os 
produtos e serviços adiante indicados, ainda que se tiverem 
iniciado no exterior, observada a classificação segundo a 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema 
Harmonizado - NBM/SH vigente em 31 de dezembro de 
1996 (Lei 6.374/89, art. 34, § 1.º, itens 1 e 8, este 
acrescentado pela Lei 7646/91, art. 4.º, I, e § 5.º, com 
alteração da Lei 9.399/96, art. 1.º, VII, Lei 6556/89, art. 2.º, 
e Lei 7646/91, art. 4.º, II): 
XXVI - etanol anidro combustível - EAC, classificado no 
código 2207.10.0100, querosene de aviação classificado no 
código 2710.00.0401 e gasolina classificada nos códigos 
2710.00.0301, 2710.00.0302, 2710.00.0303 e 
2710.00.0399 (Lei 6.374/89, art. 34, § 5º, item 25, na 
redação da Lei 11.593/03, artigo 1º, II); (Redação dada ao 
inciso pelo Decreto 59.997, de 20-12-2013, DOE 21-12-
2013; em vigor a partir de 01-03-2014) 
 
Artigo 53-A - Aplica-se a alíquota de 7% (sete por cento) 
nas operações internas com os produtos adiante indicados, 
ainda que se tiverem iniciado no exterior (Lei 6.374/89, art. 
34, § 1°, itens 14, 16 e 17, o primeiro acrescentado pela Lei 
9.399/96, art. 2°, V, o segundo acrescentado pela Lei 
9.794/97, art. 4°, e o último na redação da Lei 10.619/00, 
art. 1°): (Artigo acrescentado pelo Decreto 52.743, de 22-
02-2008; DOE 23-02-2008) 
 
I - preservativos classificados no código 4014.10.0000 da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias do Sistema 
Harmonizado - NBM/SH vigente em 31 de dezembro de 
1996; 
 
II - ovo integral pasteurizado, ovo integral pasteurizado 
desidratado, clara pasteurizada desidratada ou resfriada e 
gema pasteurizada desidratada ou resfriada; 
 
III - embalagens para ovo "in natura", do tipo bandeja ou 
estojo, com capacidade para acondicionamento de até 30 
(trinta) unidades. 
 

Decreto nº 65.253, de 15 de outubro de 2020 (efeitos a 
partir de 15 de janeiro de 2021) 

 
Artigo 55 - Aplica-se a alíquota de 25% (vinte e cinco por 
cento) nas operações ou prestações internas com os 
produtos e serviços adiante indicados, ainda que se tiverem 
iniciado no exterior, observada a classificação segundo a 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema 
Harmonizado - NBM/SH vigente em 31 de dezembro de 
1996 (Lei 6.374/89, art. 34, § 1.º, itens 1 e 8, este 
acrescentado pela Lei 7646/91, art. 4.º, I, e § 5.º, com 
alteração da Lei 9.399/96, art. 1.º, VII, Lei 6556/89, art. 2.º, 
e Lei 7646/91, art. 4.º, II): 
XXVI - etanol anidro combustível - EAC, classificado no 
código 2207.10.0100, querosene de aviação classificado no 
código 2710.00.0401, exceto na hipótese prevista no inciso 
XX do artigo 54, e gasolina classificada nos códigos 
2710.00.0301, 2710.00.0302, 2710.00.0303 e 
2710.00.0399;(Redação dada ao inciso pelo Decreto 
65.253, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 
15 de janeiro de 2021) 
Artigo 53-A - Aplica-se a alíquota de 7% (sete por cento) 
nas operações internas com os produtos adiante indicados, 
ainda que se tiverem iniciado no exterior (Lei 6.374/89, art. 
34, § 1°, itens 14, 16 e 17, o primeiro acrescentado pela Lei 
9.399/96, art. 2°, V, o segundo acrescentado pela Lei 
9.794/97, art. 4°, e o último na redação da Lei 10.619/00, 
art. 1°): (Artigo acrescentado pelo Decreto 52.743, de 22-
02-2008; DOE 23-02-2008) 
 
I - preservativos classificados no código 4014.10.0000 da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias do Sistema 
Harmonizado - NBM/SH vigente em 31 de dezembro de 
1996; 
 
II - ovo integral pasteurizado, ovo integral pasteurizado 
desidratado, clara pasteurizada desidratada ou resfriada e 
gema pasteurizada desidratada ou resfriada; 
 
III - embalagens para ovo "in natura", do tipo bandeja ou 
estojo, com capacidade para acondicionamento de até 30 
(trinta) unidades. 
 
Parágrafo único - A alíquota prevista neste artigo fica 
sujeita a um complemento de 2,4% (dois inteiros e quatro 
décimos por cento), passando as operações internas 
indicadas no “caput” a ter uma carga tributária de 9,4% 
(nove inteiros e quatro décimos por cento) (Lei 17.293/20, 
art. 22). (Parágrafo único acrescentado pelo Decreto 
65.253, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos pelo prazo 
de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir de 15 de 
janeiro de 2021)



 

 
 
Artigo 54 - Aplica-se a alíquota de 12% (doze por cento) nas 
operações ou prestações internas com os produtos e 
serviços adiante indicados, ainda que se tiverem iniciado 
no exterior (Lei 6.374/89, art. 34, § 1°, itens 2, 5, 6, 7, 9, 10, 
12, 13, 15, 18, 19 e 20 e § 6º, o terceiro na redação da Lei 
9.399/96, art. 1°, VI, o quarto na redação da Lei 9.278/95, 
art. 1º, I, o quinto ao décimo acrescentados, 
respectivamente, pela Lei 8.198/91, art. 2º, Lei 8.456/93, 
art. 1º, Lei 8.991/94, art. 2º, I, Lei 9.329/95, art. 2º, I, Lei 
9.794/97, art. 4º, Lei 10.134/98, art. 1º, o décimo primeiro 
e o décimo segundo acrescentados pela Lei 10.532/00, art. 
1º, o último acrescentado pela Lei 8991/94, art. 2º, II): 
(...) 

 
 
Artigo 54 - Aplica-se a alíquota de 12% (doze por cento) nas 
operações ou prestações internas com os produtos e 
serviços adiante indicados, ainda que se tiverem iniciado 
no exterior (Lei 6.374/89, art. 34, § 1°, itens 2, 5, 6, 7, 9, 10, 
12, 13, 15, 18, 19 e 20 e § 6º, o terceiro na redação da Lei 
9.399/96, art. 1°, VI, o quarto na redação da Lei 9.278/95, 
art. 1º, I, o quinto ao décimo acrescentados, 
respectivamente, pela Lei 8.198/91, art. 2º, Lei 8.456/93, 
art. 1º, Lei 8.991/94, art. 2º, I, Lei 9.329/95, art. 2º, I, Lei 
9.794/97, art. 4º, Lei 10.134/98, art. 1º, o décimo primeiro 
e o décimo segundo acrescentados pela Lei 10.532/00, art. 
1º, o último acrescentado pela Lei 8991/94, art. 2º, II): 
(...) 
XX - querosene de aviação destinado a empresas de 
transporte aéreo regular de passageiros ou de carga, 
observado o disposto no § 6º.  
 
§ 5º - Na hipótese do inciso XII, a aplicação da alíquota 
prevista neste artigo no fornecimento de alimentação 
independe do local onde ocorrerá o seu consumo.”; 
 
 § 6º - A alíquota prevista neste artigo aplica-se, na hipótese 
do inciso XX, somente às operações destinadas a empresas 
de transporte aéreo regular de passageiros ou de carga 
que, por meio de operações próprias ou contratos 
comerciais firmados com terceiros, atendam as condições 
e prazos para sua implementação estabelecidos em ato do 
Poder Executivo que especifica, entre outros requisitos, o 
número mínimo de voos regionais que devem ser operados 
por essas empresas.” 
 
§ 7º - A alíquota prevista neste artigo, exceto na hipótese 
do inciso I, fica sujeita a um complemento de 1,3% (um 
inteiro e três décimos por cento), passando as operações 
internas indicadas no “caput” a ter uma carga tributária de 
13,3% (treze inteiros e três décimos por cento) (Lei 
17.293/20, art. 22).  este decreto produzirá efeitos pelo 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir de 15 
de janeiro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


